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Artigo 1o : Passa a denominar-se “ANTONIO LUIZ PRATES

MAIA” a passarela localizada na altura do km. 297 da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega

(SP -55), no Bairro do Jardim Real no Município da Praia Grande.

Artigo 2o : Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Atendendo a anseio das pessoas que tanto lutaram pela

construção da mencionada passarela, apresento a proposição que objetiva prestar

singela homenagem à pessoa do indicado.

Antonio Luiz Prates Maia - Toni - nasceu em 09 de junho de

1954, em Juramento, Minas Gerais, filho de Canuto da Silva Maia e Rosalva Veloso

Prates Maia, casou-se com Yassue Furukawa com quem teve dois filhos.

Chegou na Baixada Santista em dezembro de 1968 e

dedicou-se ao esporte desde criança, tendo sido incentivador, atleta e colaborador nas

equipes por onde passou. Fundou o E.C Vila Valença que atuava na Praia do

Gonzaguinha. Grande incentivador do futebol de salão, atuou em várias equipes de



colaboração ao esporte amador.

Foi Presidente da Sociedade Amigos do Jardim Real,

Ingressou na carreira política como importante colaborador de

vários candidatos da Praia Grande. Foi candidato a vereador em 1988 e chefe da divisão

de Abastecimento da Secretaria dos Assuntos Extraordinários, tendo sido também chefe

do PROCON-SUNAB de Praia Grande com grande atuação junto ao comércio em geral.

Foram imensuráveis as benesses que o homenageado

prestou à comunidade, motivo pelo qual considero que deva ocorrer o acatamento da

presente propositura, através do beneplácito dos nobres pares.

Sala das Sessões, em

Sarviço de Suporte a Conferência

Esta propasição contém

2 assinaturas

cem '

Divisão de Ordenamento Legistativo

Serviço de Processo Legislativo

Pubticado no “DL!
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Nos termos |do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX [Konsolidação do Regimento Interno, a

presente prbposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 99o a 103o Sessões Ordinárias (de

OS a 11/08/8), não tendo recebido emendas ou

substitutivo

DOL, 11/08/98.
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